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Itapeva, 12 de janeiro de 2026.

MENSAGEM N.o 03 /2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para
apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
"ALTERA a Lei n.o 2.65t1O7, que institui o Código de Postura de Itapeva e
dá outras providências".

Isso se faz necessário, pois a atual previsão afronta os artigos 24,
VI e 30 I e II, da CF, e artigo 144 da Constituição Estadual, protegendo de
maneira insuficiente o meio ambiente.

Por essa razão, houve denúncia ao Ministério Público, o que
resultou na ADI 1.o 3001639-31.2025.8.26.0000, proposta pela
Procuradoria Geral de Justiça, a qual foi julgada procedente, conforme
acordão que segue anexo a este projeto.

Por fim, importante destacar que a norma federal foi definida por
especialistas que chegaram num consenso sobre os limites máximos após
diversos estudos e testes práticos.

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal
promover alterações na lei acima mencionada, para que haja uma
adequação do atual texto legal às normas federais que tratam sobre os
limites sonoros considerados salubres no ambiente urbano, sendo elas a
Resolução n.o 01/1990 do CONAMA e as NBR 10151 e 10152 da ABNT.
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Dessa forma, entende-se que tal alteração além de necessária
para a adequação da lei municipal aos comandos federais e estaduais sobre
o tema, contribuirá para um ambiente salubre e harmonioso para todos os
munícipes.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da
presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores
desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências
meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

H*c-G€.tu ou.@rE
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êII'"MÂêHaoo
Prefeita Municipal

ADRIANA DUC
MACHADO:

17593973859
ÀDRIANA DU
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&PROJETO DE LEI N.O / 2026

ALTERA a Lei n.o 2.651,/2007, que institui
o código de postura de Itapeva e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara 14unicipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a redação dos art. 64, 65,66 e 67, da Lei
2.65t/07 , reorga nizando-se seus dispositivos, passando a viger da seguinte
forma:

"Art.64 - Ficam instituídas no município de ltapeva as condições
básicas de proteção da coletivÍdade contra a poluição sonora,
observando-se os seguintes conceitos :

I - Decibel (dB) - Unidade de Intensidade Sonora;

II - Período diurno (pd) - o tempo compreendido entre 7h e 22h
do mesmo dia;

III - Período noturno (pn) - o tempo compreendido entre 22h de
um dia e 7h do
dia seguinte;

IV - Decibelímetro - aparelho criado para medir o nível do som;
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V - Poluição sonora - qualquer alteração das propriedades físicas
do meio ambiente causada por som que, direta au indiretamente,
seja nocivo à saúde, à segurança ou ao bem estar da cotetividade;

VI - Som - toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se
propaga em meio elástico, capaz de produzir no homem uma
sensação auditiva;

VII - Ruído - mistura de sons em que as frequências não obedeçam
a leis precisas;

VIII - Zona sensível a ruído ou zona de silêncio - aquela quel para
atingir seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado um
silêncio excepcional e que se situam a cem metros (100m) dos
hospitais, escolas, bibliotecas públícas, unidades básicas de
saúde, sedes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
estabelecimentos policiaís ou militares, igrejas e teatros quando
em funcíonamento;

IX - Limites Sonoros - aqueles estabelecidos pela NBR 10151,
tabelados no Anexo I, desta lei.

Parágrafo único - Aos domingos e feriados o término do período
noturno será às th.

Art, 65 - Encontram-se expressamente obrigadas a seguirem o
estipulado nesta lei, as seguintes fontes de ruídos:

I - Produzidos por aparelhos, a viva voz, ou instrumentos de
qualquer natureza utilizados em pregões, anúncios ou propaganda
na via pública ou para ela;

II - Produzidos em edifícios de apartamentos, Vila e Conjuntos
Residenciais ou Comerciais, em geral, por animais, instrumentos
musicais ou aparelhos receptores de rádio ou televisão e
reprodutores de sons, tais como gravadores ou similares ou ainda
viva voz, de modo a incomodar a vizinhança provocando o
desassossego, intranquilidade ou desconforto;

III - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos
musicais e de aparelhos ou instrumentos produtores ou
amplificadores de som ou ruído, tais como radiolas, vitrolas,
trompas, apitos, campainhas, matracas ou alto falantes;

IV - Provocados por ensaios ou exibíção de escolas de samba, bem

o
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como por quaisquer outras entidades similares no período
noturno, devendo ser livre nos sels (6) dias que antecedem o
tríduo carnavalesco e durante próprio carnaval, bem como na
passagem de ano;

V - Alto falantes em
ambulantes;

vias públicas, usados por vendedores

VI - Provocados por morteiros, bombas, rojões, foguetes e fogos
de artifícios em geral, queimados em logradouros públicos ou
particulares no período noturno.

Art.66 - São permitidos, observado o disposto no artigo 64 desta
lei os ruídos que provenham:

I - De sinos de lgrejas ou Templos e, bem assim de instrumentos
Litúrgicos utilizados no exercício de culto ou cerimônia religiosa,
celebrados no recinto das respectivas sedes das Associações
Religiosas, no período diurno;

II - Bandas de Músicas nas praças e nos Jardins Públicos e em
desfiles oficiais ou religiosos;

III - De sirenes ou aparelhos semelhantes usados para assinalar
o início e o fim da Jornada de trabalho, desde que funcionem
apenas nas zonas apropríadas, como tais reconhecidas pela
autoridade competente e pelo tempo estritamente necessário, não
mais que 60 (sessenta) segundos;

IV - De sirenes ou aparelhos semelhantes quando usados por
batedores oficiais, ambulâncias, policiamento ou veículo de
serviço urgente ou quando empregado para alarme ou advertência
limitando o uso ao mínimo necessário.

V - De máquinas e equipamentos utilizados em construções,
demolições e obras em geral, no período de 7h as 17h. Quando
não possível a realização no horário supra citado em virtude de
trânsito ou de pedestres poderá ser autorizado horário
emergencial;

VI - De máquinas e equipamentos necessários a reparação ou
construção de logradouro público no período entre 7h e 17h.

VII - De alto falantes utilizados para propaganda eleitoral, durante
a época própria em horário determinado e estabelecido pela
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Justiça Eleitoral, desde que em movimento por vía pública;

VIII - Explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições
no período entre 7h e 17h.

Parágrafo único - Aos domingos e feriados, o período estipulado
nos incisos V, VI e VII terá início às th.

Art, 67 - Ficam estabelecidas para o município de ltapeva as
seguintes normas e disposições especiais no sentido de evitar
poluição sonora e perturbação do sossego público:

I - Ficam expressamente proibidas a partir das 22h, gritarias e
algazarras promovidas por pessoa ou grupo de pessoas nas ruas
e praças públicas, bem como em residências, que perturbem a
vizinhança, sendo aplicadas aos infratores as seguintes
penalidades:

a) 1a - Advertência;

b) 2a - Infração média;

II - Ficam expressamente proibidos a partir de 22h ruídos
provocados por buzinas, escapamentos ou aparelhos de som em
veículos automotores nas ruas e praças públicas, sendo aplicadas
aos infratores as seguintes penalidades:

a) la - Advertência

b) 2a - Recolhimento do veículo no pátio oficial e liberação
somente após pagamento de multa correspondente;

III - Os Bares, Restaurantes, lanchonetes ou similares com horário
liberado por esta lei para que mantenham música ao vivo ou
eletrônica deverão possuir sistema acústico de contenção de
ruídos, de modo que o som ou ruído exterior não ultrapasse os
limites sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo aplicadas
aos infratores as seguintes penalidades:

a) 1a - Advertência;

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.
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IV - as casas noturnas, danceterias, boates e clubes, para seu
funcionamento, deverão observar às normas de engenharia,
saúde públicat segurança e fiscais estabelecidas na tegislação
federal, estadual e municipal, e ainda, obedecer as seguintes
exigências:

a) horário de abertura: 20h;

b) horário de fechamento:

1, de domingo a quarta: até as 3h do dia seguinte;
2, de quinta a sábado e véspera de feriados: até as 5h do dia
seguinte,

c) deverão manter 1(um) segurança particular devidamente
identificado para cada 100 (cem) frequentadores;

d) deverão possuir sistema acústico de contenção de ruídos, de
modo que o som ou ruído exterior não ultrapasse os limites
sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei.

§ 70 - Eventualmente, por ocasião de datas especiais, mediante
liberação de alvará de funcionamento específico expedido a
critério da Municipalidade, o horário poderá ser estendido até às
6h.

§ 20 - O descumprimento das exigências estabelecidas neste
inciso IV, sujeitaráo os infratores as seguintes penalidades:

a) 1a - Advertência;

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcíonamento.

V - Os Templos Religiosos deverão respeitar os limites sonoros
estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo aplicadas aos infratores
as seguintes penalidades :

a) la - Adveftência;

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.

o
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VI - Carros de Som para propaganda comercial deverão respeitar
os limites sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei e só poderão
funcionar nos seguintes horários:

a) Segunda a sexta-feira - 10h as 18h.

b) Sábado - 09h as 12h.

§ 1o É terminantemente proibido esse serviço aos domingos e
feriados dentro ou fora da zona de silêncio.

§ 20 - O descumprimento das exigências estabelecidas neste
inciso VI, sujeitarão os infratores as seguintes penalidades:

a) la - Adveftência;

VII - As lojas ou estabelecimentos comerciais que tenham
publicidade sonora deverão respeitar os limites sonoros
estabelecidos no Anexo I desta leí, sendo aplicadas aos infratores
as seguintes penalidades :

a) F - Advertência;

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.

VIII - Nos estabelecimentos com atividade de venda de discos e
nos de gravação de som, a audição e gravação serão feitas em
cabine especial, cujo isolamento acústico impeça a propagação do
som para fora do local em que é produzido, ou mediante o
emprego de aparelhagem de uso individual, sendo aplicadas aos
infratores as seguintes penalidades:

a) la - Advertência;

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento

IX - Eventos a céu aberto como carnaval, festas juninas e eventos

b) 2a - Infração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.
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religiosos, deverão obter licença especial da municipalidade.

X - Após a publicação desta lei não serão renovados ou assinados
novos contratos de concessão para pontos fixos de publicidade
sonora. (NR)

Art. 20 O Anexo I, instruído com a'Tabela 1', que dispõe sobre os
limites sonoros a serem respeitados no Município de Itapeva, fica
acrescentado à Lei n.o 2.657/07 |

Anexo I

Tabela 1 - Limites Sonoros, em dB(A)

NoturnoTípos de Áreas

Areas de sítios e Fazendas.
.
Area estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas.

Área mista. Dredominantemente residencial.

Diurno

40

50

35

45

55 50
.l

Área mista, com vocação comercial e administrativa.

Área mista, com vocação recreacional.

60

65

Área predominantemente industrial. 70

55

55

60

ADRIANA DUC
NTACHADO:

17593973859
ADRIANA DU

Prefeita

##"i".:Ji;X1l''-"- *'
ClfttÂtHaoo
Municipal

o
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Art.30 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero lv'larques, 12 de janeiro de 2026.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O03 /2O26 foi lÍdo em plenário na 1a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em O2 /OZ /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 03 de fevereiro 2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçâo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 003/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

({Comissao de Legislaçâo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioesl,03 de fevereiro de 2026.
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Referência: Projeto de Lei no 003/2026 - Altera a Leí no 2.651/2007, que institui o Código

de Postura de ltapeva e dá outras providências."

AutoÍia: Prefeita Municipal

Parecer Jurídico no 3912O26

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Chefe do Poder Executivo que pretende

alterar os artigos il,65,66 e 67 da Lei Municipal no 2.651/2007 (Código de Postura de

Itapeva), reorganizando seus dispositivos e adequando os limites de emissão sonora às

normas Íederais que tratam sobre poluição sonora no ambiente urbano, notadamente a

Resolução n'01/1990 do CONAMA e as NBR 10151 e 101 52 da ABNT.

Conforme exposto na Mensagem que acompanha a propositura, a alteração

legislativa decorre da necessidade de adequação da legislação municipal ao quanto

decidido pelo Órgão Especial do Tribunal de.lustiça do Estado de São Paulo nos autos da

Ação Direta de lnconstitucionalidade n" 3001639-31.2025.8.26.0000, proposta pela

Procuradoria-Geral de Justiça, julgada procedente em 16 de julho de 2025.

O projeto é composto por 03 (três) artigos e vem acompanhado do Anexo l,

que contempla a Tabela de Limites Sonoros em dB(A), além do inteiro teor do Acórdão da

ADI su pra m e n cionada.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões

Permanentes na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste

Departamento para a emissão de parecer que possa orientá-las quanto aos aspectos

constituciona is, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evital assim, uma

inconstitucionalidade formal.

Palácio VeíeadoÍ Euclides Modênezi, Av. Vaticano, 903, Jardim Europa, ltapeva, SP, 18406-380
www camaraitapeva.sp.gov.br 1t7
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Salienta-se que este parecer, em que pese não vinculativo, confere aos edis

instrumentos que possibilitam aos membros da Comissão Permanente de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa o exercício do controle preventivo de

constituciona lidade que cabe ao parlamento.

É o breve relato.

1 . DA CoMpETÊNcn MuNrcrpAr paRA LEG|SLAR soBRE o TEMA

A Constituição Federal de 1988 adotou o sistema de repartíção de

competências entre os entes federativos, estabelecendo nos artigos 21 a 24, c/c artigo 30,

o regramento geral da matéria. Nesse contexto, aos Municípios compete legislar sobre

assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que

coubel nos termos do art. 30, incisos I e ll.

Especificamente no que tange à proteção ao meio ambiente e combate à
poluição em qualquer de suas formas, incluindo a sonora, a competência legislativa é

concorrente, cabendo à União estabelecer normas gerais e aos Estados e Municípios

suplementá-las, conforme dispôe o art. 24, incisos Vl e Vlll, clc art.30, inciso ll, da Carta

Magna.

Nessa esteira, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 586.224lSP
(Tema 145 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese:

"O muntcípio é competente pora legisldr sobre meio ombtente com União e rr
Estado, no limke do seu [nteresse locol e desde que tol regromento seja

hormônico com o disciplino estabelecida pelos demois entes federodos."

2/7

rÍ

A Constituição do Estado de São Paulo, por sua vez, reproduz tais diretrizes em

seus artigos 144,180, inciso V, 191 e 192, assegurando a autonomia municipal para legislar

sobre matéria ambiental, observados os princípios constitucionais e as normas gerais

fed era is.

Pslácio V€rôador Euclídos Modonozi, Av. Vatic8no, 903, J6rdim Éuropa, ltâp€va, SP, '18406-380
www. cemaraitapeva.Ep. gov.br
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Ademais, conforme estabelecido pelo E. Supremo Tribunal Federal no âmbito

da ADPF 567, é facultado aos Municípios, em sua competência suplementar à legislação

federal e estadual, editar normas que ampliem a proteção ao meio ambiente, em

observância às peculiaridades de sua região e à preponderância do interesse local, sendo-

lhes vedado, contudo, estabelecer normas menos protetivas.

No caso êm apreço, o projeto visa justamente adequar a legislação municipal

às normas federais sobre poluição sonora, harmonizando o Código de Posturas com a

Resolução CONAMA no 01/1990 e as NBRs 10151 e 10152 da ABNT, razão pela qual não

se constata vício de competência.

2. DA lNrclATrvA LEGrsLArva

No que se refere à iniciativa legislativa, temos que as posturas municipais não

se enquadram dentre as matérias cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Chefe do Poder

Executivo, que são aquelas elencadas no art.61, § 1o, da Constituição Federal, aplicáveis

poÍ simetria aos Municípios, e reproduzidas no art.40 da Lei Orgânica do Município de

Itapeva, compreendendo, em linhas gerais: (i) criação, estruturação e atribuições dos

órgãos da Administração Pública; (ii) regime jurídico dos servidores públicos; (iii) matéria

orçamêntária.

Nessa toada, as posturas municipais, enquanto normas de polícia

administrativa que disciplinam o exercício de atividades pelos particulares no interesse do
bem-estar coletivo, não se inserem dentre as matérias de iniciatíva privativa do Chefe do
Executivo, conforme reiterada jurisprudência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo (ADl 2285374-34.2021.8.26.0000; ADI 2194077-43.2021.8.26.0000;

ADt 2040936-67.2022.8.26.0000).

Nada obstante, o fato de a competência não ser privativa não afasta a,\
possibilidade e legalidade de, no caso concreto, o projeto ser de iniciativa do Poder

Executivo Municipal, especialmente quando este o encaminha em cumprimento à decisão
judicial proferida na ADI no 3001 639-31 .2025.8.26.0000, inexistindo, portanto, qualquer

Pelácio Ver€ador Euclides l\rodenezi, Av Vaticano, 903, Jârdim Europa, ltapeva, SP, 18406-380
www.Çamaraitapeva.sp. gov. br 317
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óbice quanto à iniciativa.

3. QUANTo Ao CoNTEúDo MATERTaT Do pRoJEÍo: ADEeUÀçÂo À DEcrsÃo PRoFERTDA NA ADI

r. 3001 639-31.2025.8.26.0000

A decisão judicial declarou:

a) A inconstitucionalidade dos incisos ll e lll do art.64, que fixavam limites

máximos de 80 dB (período diurno) e 60 dB (período noturno), por

estabelecerem patamares superiores aos previstos na NBR 10.1 51;

b) A inconstitucionalidade dos incisos lll, V, Vl e Vll do art.67, que fixavam

limites de 60 dB para estabelecimentos noturnos e templos religiosos, e 80

dB para carros de som e publicidade comercial;

c) A inconstitucionalidade da alínea "d" do inciso lV do art.67, que estabelecia

limite de 60 dB para casas noturnas, danceterias, boates e clubes;

d) A interpretação conforme a Constituição aos incisos ll e lll do art.64, ao

inciso lV do art. 65 e aos incisos l, V, Vl e Vlll do art.66, declarando-os

válidos "se o dia seguinte for domingo ou feriado, o término do período

noturno não deve ser antes das th".

Passa-se, então, à análise comparativa entre as alterações propostas e os vícios

apontados.

4/7

ü

Palácio Vereador Euclides lrodenezi, Av. Vaticâno, 903, Jardim Europa, ltapeva, SP, 18406-380
www.camaraitapeva sp. gov.br

Conforme já mencionado, o projeto de lei visa modificar os limites de níveis de

pressão sonora atualmente vigentes, após o trânsito em julgado da Ação Direta de

lnconstitucionalidade no 3001639-31.2025.8.26.0000, proposta pela Procuradoria-Gera I de

Justiça do Estado de São Paulo em face de dispositivos da Lei Municipal n" 2.651/2007

(Código de Posturas de ltapeva).
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No tocante aos limites de emissão sonora, a redação original do art. 64

estabelecia limites fixos de 80 dB para o período diurno e 60 dB para o período noturno,

em frontal desacordo com a NBR 10.151, que prevê limites variáveis conforme o tipo de

área habitada, oscilando entre 35 dB e 70 dB.

O projeto propôe a supressão desses limites fixos, mantendo apenas a
definição dos períodos diurno (7h às 22h) e noturno (22h às 7h), e acrescenta o inciso lX

ao art. 64, que remete expressamente aos limites estabelecidos pela NBR 10.151,

reproduzidos no Anexo I da lei:

1í O.ia..lt ha

O írí6 da avaaçb (h ruEo bar.lü! !ín una aqng-aç& aíü! o nád ê t t.|lo É a @ngrb Lc c o nirct dc
qúrD da tvúaq& NCÀ aoaLoô cclíqnE a tabaL t

1, olanrlha{ao rro ú.1ô crL.b ô.rr-ç- - ICI
3.2.l O ltád ô art E ê nffçao tacf Fa tlHar rüri6 tlaa í&tb íra üaà I

al"2 Or hr!. & lE rp pr. o paíloô üríD a nürm ú. t&a I pod.|ri $, dltHq pab t/b.úê ó! ..drro
coír q li&a6 da po9daç& Fo..ln. o paílodo ÍEt rD n& daí? qiaçaí óarqt óaa z h a íl& oarü bí,rÍaí antar óa!
7 h 0oóa talu Sa o úa ragurtl b dq ç o, híl.& o S.Í|rE do paÍioô ÍrürrD nb t cy! !.í rÉr dn I h

al! O nhd ú oir! (l .dtçao taCA 9Ía rrúrl. íãÍ6 a o ú,ü íithÉ nr taô t aqn a cqr!Íto ô
' l0 d(^t D-. ll!r..m. . t5 ô(^) Dra Fá bôadr
aII Sa o nayd da íú! aiE* r- b iaarú F ü ô tÊ- I pra a tla a o úa qi qaa,I o iaCA aar,rt
ovúót"

fa- í .llil ô crllo ô aÍúC.o lCA ea'. trüaa.t sta.l|6, ri ü{Al

TrFr 6c ,êõ
35

^raa 
acrlltÊír|a íltócíroa útarú o,, óa tÉaoitaB qJ da eladar

lvu mgta prcoonrnatcnrcntc rcracnort 55 50

Aêr rnaf: cun r,a4!o corncíoai a adíníBlaàva 60 55

Atr nrte ccn vtceç:o rtocrore 65 55

6{

Quanto ao art.67, que estabelecia limites específicos para bares e restaurantes
(60 dB), casas noturnas e clubes (60 dB), templos religiosos (60 dB), carros de som (80 dB)

e publicidade comercial (80 dB), todos declarados inconstitucionais, o projeto substitui
esses valores numéricos pela remissão expressa aos "limites sonoros estabelecidos no J
Anexo I desta lei", que reproduz fielmente a Tabela 3 da NBR 10.151, com limites

diferenciados conforme o tipo de área habitada - variando de 35 a 70 dB no período

diurno e de 35 a 60 dB no período noturno.

palácio Vêrêador Eucljdês Modênqi, Av Veti..no, 903, Jrrdim Europâ, ltepêvá, SP, 18406-380
www.camaraitapeva.sp.gov.br 5t7
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Relativamente ao término do período noturno em domingos e feriados, a

decisão conferiu interpretação conforme a Constituição aos dispositivos que fixavam o

encerramento às 7h, determinando que este não ocorra antes das th quando o dia

seguinte for domingo ou feriado, em conformidade com o item 9.1 da NBR 10.151.

O projeto contempla essa adequação em dois dispositivos: o parágrafo único

do art.64, que dispõe "aos domingos e feriados o término do período noturno será às th",
e o parágrafo único do art.66, que estabelece "aos domingos e feriados, o período

estipulado nos incisos V, Vl e Vll terá início às th", em conformidade com o item 9.1 da

N BR 10.1 51 :

I Avâliâçào sonorâ

A avâiâ(io Eonol-â ó ltalrzada pôla coípâraçáo do3 nivoiÊ dc p.!s6ào soíro.â mcd*ros ou câkuledor
c.1rôclonrÂdoi píO$ômonlo. com Ot íO3poctrwa hmdot dO ôvnhôçôo oproroolodOs mil0 Soçrlo
cooíoíÍne o tpo de rea hâbted, e 03 paÍlodosrhorô,br.

9.t PcÍiodo3/horáíioJ

N..lx l.lalnrll rto crlrbaLodoü ot írriodortpíarlol dn ríE o nolumo

Os lmlm do ho.áno Oârâ o poííodo ditrno o noauÍm da Tâbob 3 Í,odrm ioÍ daÍndo0 polât r uto.Éado!
de sqrdo cúr oo Mtxtos dô popul!çâo Psúm. o i,aílodo noluíro Ír0o dow co.nc{, dct o(s d§ 22 h
a nâo drvc l!Ím'nü tntot dõ 7 h do ót lagunla. S! o úr rrgumlü Ío. doírlngo ot, írnrdo. o tóÍm,lo
do pr,lodo notúno nlo drvG llr rnlca d't t h

Desse modo, verifica-se que as alteraçôes propostas sanam integralmente os

vícios declarados na ADl, adequando a legislação municipal às normas federais sobre
poluição sonora.

4, DOS ASPECTOS DE TÉCNICA LEGISLATIVA E SUGESTóES DE EMENDA

Embora o projeto atenda aos requisitos essenciais de adequação à decisão
judicial e às normas federais, identificam-se alguns aspectos de técnica legislativa que

merecem atenção:

a) O parágraÍo único do art.66 proposto refere-se ao "período estipulado nos

incisos V, Vl e Vll", porém é o inciso Vlll que estabelece horário de funcionamento (7h às

17h para explosivos em pedreiras), tal qual estabelecido nos incisos V e Vl. Deste modo

Palácio V€reador Euclidss Modenezi, Av. Vaticano, 903, Jardim Europe, ltapova, SP, 18406-380
\,tww.camaraitapeva.sp.gov.br 617
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caberá à Comissão analisar se deseja substituir o inciso Vll ou incluir o inciso Vlll no rol do

parágrafo único.

b) O inciso Vlll do art. 64 define a "zona sensível a ruído ou zona de silêncio"

como aquela situada a 100 metros de hospitais, escolas, bibliotecas públicas, entre outros

equipamentos, porém não há disposição específica sobre os limites sonoros aplicáveis a

essa zona, uma vez que a tabela contida no anexo, reproduz a NBR 10.1 51, estabelecendo

que para "órco estritamente residenciol urbano ou de hospitois ou de escolos" os limites são

de 50 dB (diurno) e 45 dB (noturno), sem qualquer menção à zona sensível.

Desta forma, para maior segurança jurídica, sugere-se a inclusão de disposição

expressa nesse sentido.

s. coNcLusÃo

Ante o exposto, havendo competência municipal para suplementar legislação

Íederal e estadual acerca de meio ambiente, e tratando-se de projeto encaminhado pelo

Poder Executivo Municipal em cumprimento a decisão judicial, sanando integralmente os

vícios de inconstitucionalidade declarados na ADI no 3001639-31.2025.8.26.0000,

adequando a legislação municipal à Resolução CONAMA no 01/1990 e às NBRs 10.151 e

10.152 da ABNT; opina-se para que o Projeto de Lei no 03/2026 receba parecer favorável
da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, ressalvada a

conveniência de apreciação das sugestôes de emenda.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2026

. t.,
DanieÍle de Cássia L.B. Branco de Almeida

Procuradora Jurídica

Pâlácio Vêrêâdor Euclidôs Modênêzi, Av. Vaticano, 903, Jardim Êuropa, ltapeva, SR 18406-380
\íww.camaraitapeva.sp.gov.br 7t7
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Gabinete da Presidência

COMISSÃO DE LEGISLAçÃO,IUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

oFícto oo9/2026

Itapeva, 23 de fevereiro de 2026.

Prezados Senhores:

Em reunião realizada por esta Comissão, foi deliberado convidar Vossa Senhoria para

uma reunião ordinária que será realizada na terça-feira dia 10 de março às 13h45,
para explanar sobre o Projeto de Lei 3/2026 - Adriana Duch Machado - ALTERA a

Lei n.o 2.65í/2007, que institui o código de postura de ltapeva e dá outras
providências.

Sem outro particular para o mornento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

R ALDO HEIRO
PRESIDENTE

llmos. Senhores

Luciano Bruno Vidal
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

RobeÉo Fernandes Nogueira de Araújo
Secretário Municipal de Defesa Social

PREFEITU RA M U N ICIPAL
DE ITAPEVA

\r4! _!= 
= -.-r -q:r:,lu

FEv 20?6

I,i ESTA DATAI

2t,

(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva.sp.Bov.br - presidencia@cârnaraitapeva.sp.Eov.br
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Secretaria Administrativa

pAREcER coMtssÃo LEGTSLAÇÃo, JUsnÇA, REDAçÃo E LEGtSLAÇÃo
PARTICIPATIVA

No 00064/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 3/2026

Ementa: ALTERA a Lei n.o 2.65112007, que institui o código de postura de ltapeva e
dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1 . Vistos:

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, '14 de abril de 2026.

RONAL PINHEIRO

P éroErurE

VALDIM

GLEYCE DORN DE ALMEIOA JULIO SA AA
ME ô IVIEM o

AUSENTE
Áunea APAREctDA RosA

MEMBRO

IDA

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - sccretaria@camaraitapeva,sp,gov,br
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelontíssimos Senhores Vereadores,

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei no 003/2026 tem por finalidade o
aprimoramento da técnica legislativa e o reforço da segurança jurídica na aplicação do
novo Código de Posturas do Município de ltapeva. As alterações propostas visam conferir
clareza e exatidão ao texto, garantindo que a norma cumpra integralmente seu papel de
adequação às diretrizes federais e às decisões judiciais exaradas.

1. Da Precisão nos Períodos de Funcionamento (Art.66) A alteraçâo proposta ao
parágrafo único do Art.66 corrige uma imprecísâo material no texto original. Enquanto a
redaçáo anterior mencionava o inciso Vll, e o inciso Vlll que efetivamente estabelece
restrições de horário para o uso de explosivos em pedreiras. Com esta emenda, assegura-
se que todas as atividades de impacto sonoro relevante tenham seu início postergado
para as th aos domingos e feriados, mesmo porque o inciso Vll trata de períodos
eleitorais, que já possuem regramento próprio.

2, Da Segurança Jurídica nas "Zonag de Silôncio" (Art. 64) Embora o projeto original
defina o conceito de "Zona sensível a ruído ou zona de silêncio", ele carecia de um
parâmetro objetivo para a fiscalização. A emenda supre essa lacuna ao equiparar
legalmente essas áreas - situadas no entorno de hospitais, escolas e órgãos públicos -aos limites fixados para a "área estritamente residencial urbana" constante na Tabela I

(Anexo l). Essa medida garante que locais que exigem silêncio excepcional possuam o
maior nível de proteção previsto na norma (50 dB diurno e 45 dB noturno), evitando
dubiedades interpretativas no momento da medição e fiscalização pelos órgãos
competentes.

Desta forma, as modificações ora apresentadas não alteram o mérito da propositura, mas
a aperfeiçoam, razão pela qual conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de abril de 2026.

PAULO ROBERTO TARZAN OOS SA NTOS

(15) 3524-9200 - www.csmarsitapeva,sp.gov.br - secretari6@camsraitapeva.sp.gov.br
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Projeto de Lei 003/2026: Altera a Lei no 2.65112007 , que institui o Código de Postura de
Itapeva e dá outras providências.

Art. 10 O inciso Vlll do artigo 64 do projeto de lei no 003/2026 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art.64 (...)

(...)

Vlll - Zona sensível a ruído ou zona de silêncio - aquela que, para atingir seus
propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional e que

se situam a cem metros (100m) dos hospitais, escolas, bibliotecas públicas,

unidades básicas de saúde, sedes dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, estabelecimentos policiais ou militares, igrejas e teatros quando em
funcionamento; ficando equiparada à áÍoa estritamente residencial uhana
constante da Tabela l, para os fins ali previstos.

Art. 2" O parágrafo único do artigo 66, do projeto de lei no 003/2026 passa a vigorar com
a seguinte redação:

AÉ.66. (....)

Parágrafo único - Parágrafo único - Aos domingos e feriados, o perÍodo
estipulado nos incisos V, Vl e VIII terá inicio às th.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, í6 de abril de 2026.

<
PAULO ROBERTO TARZAN DOS SANTOS

(15) 3524-9200 - www.camarsirapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'§p gov'br

EMENDA MODIFICATIVA no 001/2026
AO PROJETO DE LEI 003/2026

Autoria: Paulo Roberto Tanan dos Santos
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Certifico para os devidos fins que a Emenda 001 Proieto de Lei 003/2026 foi lido em

plenário na 214 Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em23/O4/2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 27 de abril de 2026.

Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 352a-9200 - wraw,camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp,gov.bÍ
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçâo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente a Emenda 001126 ao Projeto de Lei 003/2026 às seguintes ComissÕes

Permanentes da Casa:

Q{Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 27 de abril de 2026

HO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva sp gov br - secretaria @camaraitaPeva sP.gov.br
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEctSLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00078/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE LEI 0003/2026 No 1/2026

Ementa: Altera o inciso Vlll do artigo 64 e o parágrafo único do artigo 66, do projeto

de lei no 003/2026.

Autor: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 12 de maio de2026.

PIN

PR IDE

VALDI SANTOS ÁunEa APAREctD

I
ROSA

vrc E IDENTE

GLEYCE DORNE

MEMB

LMEIDA MARCELO RABELO DE CAR LHO POLI

MEMB ,arto,l 
J

)

(15) 3524'9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.Bov.br



"
-)-*

ãl.G) ,'§l')o 
"É{n

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio VereadoÍ Euclldes Modenezl

Avenida Vaticaro, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Secretâria Administrativa

REDAÇAO FTNAL DO PROJETO DE LEt 0003/2026

LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

ALTERA aLein.o2.65112007, que institui o código

de postura de ltapeva e dá outras providências.

Art. 1o Fica alterada a redação dos art. 64, 65, 66 e 67, da Lei 2.651107,

reorganizando-se seus dispositivos, passando a viger da seguinte forma:

"Aft. 64 - Ficam instituídas no município de ltapeva as condições básicas de

proteção da coletividade contra a poluição sonora, observando-se os segu,nÍes

conceitos:

I - Decibel (dB) - Unidade de lntensidade Sonora;

ll - Período diurno (pd) - o tempo compreendido entre 7h e 22h do mesmo dia;

lll - PerÍodo noturno (pn) - o tempo compreendido entre 22h de um dia e 7h do

dia seguinte;

lV - Decibelímetro - aparelho criado para medir o nível do som;

V - Poluição sonora - qualquer alteração das propriedades fislcas do meio

ambiente causada por som que, direta ou indiretamente, seja nocivo à saúde,

à segurança ou ao bem estar da coletividade;

Vl - Som - toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se propaga em

meio elástico, capaz de produzir no homem uma sensação auditiva;

Vll - Ruído - mistura de sons em que as frequéncias não obedeçam a leis

precisas;

Vlll - Zona sensível a ruído ou zona de silêncio - aquela que, para atingir seus

propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional e que

se situam a cem metros (100m) dos hospitais, escolas, bibliotecas públicas,

unidades básicas de saúde, sedes dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, estabelecimentos policiais ou militares, igrejas e teatros quando em

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leS.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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funcionamento; ficando equiparada à área estitamente residencial urbana

constante da Tabela l, para os fins ali previstos.

lX - Limites Sonoros - aqueles estabelecidos pela NBR 10151, tabelados no

Anexo l, desta lei.

Art. 65 - Encontram-se expressamente obrigadas a seguirem o estipulado

nesta lei, as segurnÍes fontes de ruídos:

l- Produzidos por aparelhos, a viva voz, ou instrumentos de qualquer natureza
utilizados em pregões, anúncios ou propaganda na via pública ou para ela;

ll - Produzidos em edifÍcios de apaftamentos, Vila e Conjuntos Resrdenclars

ou Comerciais, em geral, por animais, instrumentos musicais ou aparelhos
receptores de rádio ou televisão e reprodutores de song tais como gravadores

ou similares ou ainda viva voz, de modo a incomodar a vizinhança provocando

o desassossego, intranquilidade ou desconfofto;

lll - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos musicais e

de aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou ruído,

tais como radiolas, vitrolas, trompas, aplÍos, campainhas, matracas ou alto

falantes;

lV - Provocados por ensaios ou exibição de esco/as de samba, bem como por
quaisquer outras enlidades slmilares no periodo noturno, devendo ser livre nos

sels (6) dras que antecedem o tríduo carnavalesco e durante próprio carnaval,

bem como na passagem de ano;

V - Alto falantes em vias públicas, usados por vendedores ambulantes;

Vl - Provocados por mofteiros, bombas, rojões, foguetes e fogos de aftifícios
em geral, queimados em logradouros públlcos ou pafticulares no perÍodo

noturno.

AtÍ. 66 - Sáo permitidos, observado o dlsposÍo no arÍigo 64 desta lei os ruídos
que provenham:

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br

Parágrafo único - Aos domingos e feriados o término do perÍodo noturno será

âs th.
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/ - De srnos de lgrejas ou Templos e, bem assim de instrumentos Litúrgicos
utilizados no exercÍcio de culto ou cerimônia religiosa, celebrados no recinto
das respecÍlvas sedes das Ássocrações Re/rgiosas, no período diurno;

ll - Bandas de Músicas nas praças e nos Jardins Públicos e em desfiles oficiais
ou religiosos;

lV - De sirenes ou aparelhos semelhantes quando usados por batedores

oficiais, ambulâncias, policiamento ou veículo de serviço urgente ou quando

empregado para alarme ou advertência limitando o uso ao mínimo necessário.

Vl - De máquinas e equipamentos necessárlos a reparação ou construção de

Iogradouro público no período entre 7h e 17h.

Vll - De alto falantes utilizados para propaganda eleitoral, durante a época

própria em horário determinado e estabelecido pela Justiça Eleitoral, desde

que em movimento por via pública;

Vlll - Explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições no período

entre 7h e 17h.

Parágrafo único - Aos domingos e feriados, o período estipulado nos tnclsos
V, Vl e Vlll terá início às th.

Art. 67 - Ficam estabelecidas para o município de ltapeva as segutnÍes normas

e dlsposlções especlals no sentido de evitar poluição sonora e pefturbação do

sossego público:

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

lll - De sirenes ou aparelhos semelhantes usados para assinalar o início e o
fim da Jornada de trabalho, desde que funcionem apenas nas zonas

apropriadas, como tais reconhecidas pela autoridade competente e pelo tempo

estritamente necessárlo, não mais que 60 (sessenta) segundos;

V - De máquinas e equipamentos utilizados em construções, demolições e

obras em geral, no perÍodo de 7h as 17h. Quando não possível a realização

no horário supra citado em virtude de trânsito ou de pedestres poderá ser

a uto riz ado h orá ri o e m e rge n c i al ;
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l- Ficam expressamente proibidas a paftir das 22h, gritarias e algazarras

promovidas porpessoa ou grupo de pessoas nas ruas e praças públicas, bem

como em residências, que pefturbem a vizinhança, sendo aplicadas aos

infratores as segutnfes penalidades:

a) 1a - Advertência;

b) 2a - lnfração média;

ll - Ficam expressamente proibidos a partir de 22h ruídos provocados por

buzinas, escapamentos ou aparelhos de som em veículos automotores nas

ruas e praças públicas, sendo aplicadas aos infratores as segutnÍes

penalidades:

a) la - Adveftência

b) 2' - Recolhimento do veÍculo no pátio oficial e liberaçáo somente após

pag ame nto de m u lta correspon dente ;

lll - Os Bares, Restaurantes, lanchonetes ou similares com horário liberado por

esta lei para que mantenham música ao vivo ou eletrônica deverão possurr

slslema acústico de contenção de ruídos, de modo que o som ou ruído exterior

não ultrapasse os ÍmlÍes sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo

aplicadas aos infratores as segulnÍes pe nalidades:

a) 1a - Adveiência;

b) 2a - lnfração media;

c) 3e - Cassação do Alvará de Funcionamento.

/V - as casas noturnas, danceterlas, boates e clubes, para seu funcionamento,

deverão observar às normas de engenharia, saúde pública, segurança e
fiscals esÍabe/ecidas na legislação federal, estadual e municipal, e ainda,

obedecer às segulnfes exigências:

a) horário de abertura: 20h;

b) horário de fechamento

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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1. de domingo a quafta: até as 3h do dia seguinte;

2. de quinta a sábado e véspera de feriados: até as 5h do dia seguinte.

c) deverão manter 1 (um) segurança padicular devidamente identiíicado para

cada 100 (cem) frequentadores;

d) deverão possurl slsÍema acústico de contenção de ruídos, de modo que o
som ou ruído exterior náo ultrapasse os /irniÍes sonoros estabelecidos no

Anexo I desta lei.

§ 10 - Eventualmente, por ocasião de datas especia§ mediante liberação de

alvará de funcionamento específico expedido a critéio da Municipalidade, o

horário poderá ser estendido até às 6h.

§ 2o - O descumprimento das exigências estabelecidas nesle inciso lV,

sujeitarão os infratores as segulnÍes pe nalidades:

a) 1a - Adveftência;

b) 2a - lnfração média;

c) 3'- Cassagão do Alvará de Funcionamento.

V - Os Templos Re/rErlosos deverão respeitar os limlÍes sonoros esÍabe/ecldos

no Anexo I desta lei, sendo aplicadas aos infratores as segulnÍes penalidades:

a) 1" - Advertência;

b) 2a - lnfração média;

c) 3á - Cassação do Alvará de Funcionamento.

Vl - Carros de Som para propaganda comercial deverão respeitar os /lmiÍes

sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei e só poderão funcionar nos

segurnÍes horários:

a) Segunda a sexta{eira - 10h as 18h.

b) Sábado - 09h as 12h

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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§ 1' É terminantemente proibido esse serviÇo aos domrngos e feriados dentro

ou fora da zona de silêncio

a) 1a - Advertência;

b) 2'- lnfração média;

c) 3" - Cassação do Alvará de Funcionamento

Vll - As lojas ou estabelecimentos comerciais que tenham publicidade sonora

deverão respeitar os limlÍes sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo
aplicadas aos infratores as segulnÍes pe nalidades:

a) la - Adveftência;
b) 2a - lnfração média;

c.) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.

Vlll - Nos estabelecimentos com atividade de venda de dlscos e nos de
gravação de som, a audição e gravação serão feitas em cabine especial, cujo
isolamento acústico impeça a propagaçâo do som para fora do local em que é
produzido, ou mediante o emprego de aparelhagem de uso individual, sendo

aplicadas aos infratores as segurnÍes penalidades:

a) 1a - Advertência;

c) 3' - Cassação do Alvará de Funcionamento

lX - Eventos a céu abedo como carnaval, festas juninas e eventos religiosos,

deverão obter licença especial da municipalidade.

X - Após a publicação desta lei não serão renovados ou assrnados noyos

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

§ 2o - O descumprimento das exigências estabelecidas neste inciso Vl,

sujeitarão os infratores as segurnÍes pe nalidades:

b) 2a - lnfração média;
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contratos de concessão para pontos fixos de publicidade sonora. (NR)

Art.20 O Anexo l, instruÍdo com a 'Tabela 1', que dispoe sobre os limites

sonoros a serem respeitados no MunicÍpio de ltapeva, fica acrescentado à Lei n.o

2.651107:

Anexo I

Tabela 1 - Limites Sonoros, em dB(A)

Tipos de Areas turno

Áreas de sítios e Fazendas.

Area estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50

Área mista, predominantemente residencial.

Área mista, com vocação comercial e administrativa

Area mista, com vocação recreacional.

lo
t40

Noturno

35

45

50

55

---

60

65 55

6070iÁrea predominantemente industrial.

Art. 30 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de maio de 2026

RON INHEIRO
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AUTOGRAFO NO 064/2026

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt No 003/2026

ALTERA a Lei n.o 2.65112007, que institui o

código de postura de ltapeva e dá outras
providências.

Art. 10 Fica alterada a redação dos art.64,65,66 e 67, da Lei2.651107,
reorganizando-se seus dispositivos, passando a viger da seguinte forma:

"Att. 64 - Ficam instítuidas no município de ltapeva as condiçÕes ôásrcas

de proteção da coletividade contra a poluição sonora, observando-se os

segulnÍes conceitos:

I - Decibel (dB) - Unidade de lntensidade Sonora;

ll - Período diumo (pd) - o tempo compreendido entre 7h e 22h do mesmo

dia;

lll - Periodo notumo (pn) - o tempo compreendido entre 22h de um dia e 7h

do

dia seguinte;

lV - Decibelímetro - aparelho criado para medir o nÍvel do som;

V - Poluição sonora - qualquer alteração das propriedades fisicas do meio

ambiente causada por som que, direta ou indiretamente, seja nocivo à

saúde, à segurança ou ao bem estar da coletividade;

Vl - Som -toda e qualquer vibração ou onda mecânica que se propaga em

meio elástico, capaz de produzir no homem uma sensação auditiva;

Vll - RuÍdo - mistura de sons em que as frequéncias não obedeçam a leis

preclsas;

Vlll - Zona sensível a ruído ou zona de silêncio - aquela que, para atingir

seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretâria@camaraitapeva.sp,gov.br
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excepcional e que se situam a cem metros (100m) dos hospitais, escolas,

bibliotecas públicas, unidades básicas de saúde, sedes dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário, estabelecimentos policiais ou militares,

igrejas e teatros quando em funcionamenlo; ficando equiparada à área

estitamente residencial urbana constante da Tabela l, para os fins ali
previsÍos.

lX - Limites Sonoros - aqueles esfabe/ecrdos pela NBR 10151 , tabelados

no Anexo l, desta lei.

Parágrafo único - Aos domingos e feriados o término do período noturno

será âs th.

An. 65 - Encontram-se expressamente obrigadas a seguirem o estipulado
nesta lei, as segurnÍes fontes de ruídos:

l- Produzidos por aparelhos, a viva voz, ou instrumentos de qualquer

natureza utilizados em pregões, anúncios ou propaganda na via pública ou
para ela;

ll - Produzidos em edificios de apaftamentos, Vila e Conjuntos Resrdencrals

ou Comerciais, em geral, por animais, instrumentos musicais ou aparelhos
receptores de rádio ou televisão e reprodutores de sons, tais como
gravadores ou similares ou ainda viva voz, de modo a incomodar a

vizinhança provocando o desassossego, intranquilidade ou desconfofto;

lll - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos muslcais
e de aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou

ruÍdo, tais como radiolas, vitrolas, trompas, apitos, campainhas, matracas
ou alto falantes;

lV - Provocados por ensalos ou exibição de esco/as de samba, bem como
por quaisquer outras entidades slmilares no perÍodo notumo, devendo ser
livre nos sels (6) dias que antecedem o tríduo camavalesco e durante
próprio camaval, bem como na passagem de ano;

V - Alto falantes em vias públicas, usados por vendedores ambulantes;

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Vl - Provocados por morteiros, óor7?ôas, rojões, foguetes e fogos de
aftifícios em geral, queimados em logradouros públicos ou padiculares no
período notumo.

Att. 66 - São permitidos, obseruado o disposfo no aftigo 64 desta lei os

ruÍdos que provenham:

/ - De srnos de lgrejas ou Templos e, bem assim de instrumentos Litúrgicos
utilizados no exercício de culto ou ceimônia religiosa, celebrados no recinto
das respectivas sedes das Ássocragôes Re/iglosas, no período diurno;

ll - Bandas de Músicas nas praças e nos Jardrns Públicos e em desfiles

oficiais ou religiosos;

lll - De sirenes ou aparelhos semelhantes usados para assinalar o início e

o fim da Jomada de trabalho, desde que funcionem apenas nas zonas

apropriadas, como tais reconhecidas pela autoridade competente e pelo

tempo estritamente necessáio, não mais que 60 (sessenta) segundos;

lV - De srTenes ou aparelhos semelhantes quando usados por batedores

oficiais, ambulâncias, policiamento ou veÍculo de seruiço urgente ou

quando empregado para alarme ou adverlência limitando o uso ao mínimo

necessáio.

V - De máquinas e equipamentos utilizados em construções, demolições e
obras em geral, no perÍodo de 7h as 17h. Quando não possível a realização

no horáio supra citado em viftude de trânsito ou de pedestres poderá ser
a utoiz ad o h orá rio e me rg e n c i a I ;

Vl - De máquinas e equipamenÍos necessánbs a reparação ou construção

de logradouro público no período entre 7h e 17h.

Vll - De alto falantes utilizados para propaganda eleitoral, durante a época
própia em horáio determinado e estabelecido pela Justiça Eleitoral, desde
que em movimento por via pública;

Vlll - Explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições no

[15) 3524-9200 - www,itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



;r,rl,
á'.@ ,**

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406'380

Secretaria Administrativa

período entre 7h e 17h.

Parágrafo único - Aos domingos e feriados, o período estipulado nos incisos
V, Vl e Vlll terá inicio às th.

Atl. 67 - Ficam estabelecidas para o municipio de ltapeva as segurntes

normas e disposlçôes especlals no sentido de evitar poluição sonora e

pefiurbação do sossego público:

I - Ficam expressamente proibidas a paftir das 22h, gritarias e algazarras
promovidas por pessoa ou grupo de pessoas nas ruas e praças públicas,

bem como em residências, que pefturbem a vizinhança, sendo aplicadas
aos infratores as segurnÍes penalidades:

a) 1a - Advertência;

b) 2a - lnfração média;

ll - Ficam expressamente proibidos a paftir de 22h ruidos provocados por
buzinas, escapamentos ou aparelhos de som em veÍculos automotores nas
ruas e praças públicas, sendo aplicadas aos infratores as segurnÍes
penalidades:

a) 1a - Adveftência

b) 2" - Recolhimento do veículo no pátio oficíal e liberação somente após
pagamento de multa correspondente;

lll - Os Bares, Restaurantes, lanchonetes ou similares com horário liberado
por esta lei para que mantenham música ao vivo ou eletrônica deverão
possuir slsÍern a acústico de contenção de ruídos, de modo que o som ou
ruído exteior não ultrapasse os /imiúes sonoros estabelecidos no Anexo I

desta lei, sendo aplicadas aos infratores as segulnfes penalidades:

a) 1" - Advertência;

(15) 352a-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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b) 2a - lnfração média;

c,) 38 - Cassação do Alvará de Funcionamento.

lV - as casas noturnas, danceterias, boates e clubes, para seu
funcionamento, deverão observar às normas de engenharia, saúde pública,

segurança e flscais estabelecidas na legislação federal, estadual e

municipal, e ainda, obedecer às segurnÍes exigências:

a) horário de abeftura: 20h;

b) horáio de fechamento:

1. de domingo a quafta: até as 3h do dia seguinte;

2. de quinta a sábado e véspera de feriados: até as 5h do dia seguinte.

c) deverão manter 1 (um) segurança pafticular devidamente identificado
para cada 100 (cem) frequentadores;

d) deverão possurr slsÍem a acústico de contenção de ruÍdos, de modo que

o som ou ruÍdo exteior não ultrapasse os /imiÍes sonoros estabelecidos no

Anexo I desta lei.

§ 10 - Eventualmente, por ocasião de datas especrals, mediante liberaçâo

de alvará de funcionamento especÍfico expedido a critério da

Municipalidade, o horário poderá ser estendido até às 6h.

a) 1a - Advertência;

b) 2a - lnfração média;

c) 3a - Cassagão do Alvará de Funcionamento.

V - Os Templos Re/lgiosos deverão respeitar os /imiÍes sonoros

esÍaóe/ecrdos no Anexo I desta lei, sendo aplicadas aos infratores as

segu intes penalidades:

a) 1" - Adveftência;

(15J 3524-9200 - www.itapeva.§p.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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§ 2o - O descumpimento das exigéncias estabelecidas nesfe inciso lV,

sujeitarão os infratores as segurnÍes penalidades:
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b) 2" - lnfração média;

c) 38 - Cassação do Alvará de Funcionamento.

Vl - Carros de Som para propaganda comercial deverão respeitar os limites

sonoros esÍabe/ecrdos no Anexo I desta lei e só poderão funcionar nos

segurntes horàrios:

a) Segunda a sexta-feira - 10h as 18h.

b) Sábado - 09h as 12h

§ 1" É terminantemente proibido esse serviço aos domingos e feriados

§ 2o - O descumpimento das exigênclas esÍabe/ecidas rteste inciso Vl,

sujeitarão os infratores as segulnÍes penalidades:

a) 1a - AdverÍência;

b) 2a - lnfração média;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento

Vll - As lojas ou estabelecimentos comerciais que tenham publicidade

sonora deverão respeitar os limlfes sonoros estaôe/ecrdos no Anexo I desta
lei, sendo aplicadas aos infratores as segurntes penalidades:

a) 1a - Adveftência;
b) 2a - lnfração média;

c) 38 - Cassagão do Alvará de Funcionamento.

Vlll - Nos estabelecimentos com atividade de venda de drscos e nos de
gravação de som, a audição e gravação serão feitas em cabine especial,

cujo isolamento acústico impeça a propagação do som para fora do local
em que é produzido, ou mediante o emprego de aparelhagem de uso
individual, sendo aplicadas aos infratores as segurnÍes penalidades:

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secÍetaria@camaraitapeva,sp,gov.br

dentro ou fora da zona de silêncio.
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Secreta aAdministrativa

a) 1a - Adveftência;

b) 2" - lnfração media;

c) 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento

lX - Eventos a céu abefto como carnaval fesfas juninas e eventos
rel,giosos, deverão obter licença especial da municipalidade.

X - Após a publicação desta lei não serão renovados ou ass,nados noyos
contratos de concessão para pontos fixos de publicidade sonora. (NR)

Art.20 O Anexo l, inskuÍdo com a'Tabela 1', que dispÕe sobre os limites

sonoros a serem respeitados no Município de ltapeva, fica acrescentado à Lei n.o

2.651t07

Anexo I

Tabela 1 - Limites Sonoros, em dB(A)

Tipos de Áreas Diu rno

Áreas de sítios e Fazendas. 40

50

Área mista, predominantemente residencial.

Noturno

35

45

55 50

60 55

65 55

70 60

Area mista, com vocação comercial e administrativa.

Area mista, com vocaçáo recreacional.

Área pred om in a n teme nte industrial

Art.30 Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de 2026.

...-
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leB.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br

Area estritamente residencial urbana ou de hospitais ou dei
escotas. ]
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oFícro't76t2026

Itapeva, 20 de maio de 2026.

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIA o

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Exma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltaPeva

Autógrafo Projeto de
Lei

Ementa

64t2026

RF
PROJETO

DE LEI
3t2026

Adriana
Duch

Machado

ALTERA a Lei n.o 2.65112007, que institui o código
de postura de ltapeva e dá outras providências.

65t2026
PROJETO

DE LEI

34t2026

Vanderlei
Pacheco

Dispõe sobre
localizada no
Guarizinho.

a denominaçáo de
Bairro Cercadinho,

via pública
Distrito do

oót tuzô
PROJETO

DE LEI
o zuzo

Gleyce
Dornelas

Altera dispositivos da Lei Municipal no 2.651, de 08
de outubro de 2007 (Código de Posturas), para

classificar como gravíssimas as infraçõês previstas

no art. 49, V e Vl, bem como atualizar a gradação
da penalidade prevista no artigo 139, parágrafo
único, lV, e dá outras providências.

67t2026

RF
PROJETO

DE LEI

68t2026

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camâraitapeva.sp.gov.br

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados e

aprovados na 284 Sessáo Ordinária desta Casa de Leis.

I

I

DE MORADORES TAQUARIGUAÇU RUMO AO 
Itatzan 

r PROGRESSO

I

Autor
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 312026, qUe "ALTERA a

Lei n.o 2.651/2007, que institui o código de postura de ltapeva e dá outras
providências.", foi aprovado em 1a votaçáo na 27a Sessáo Ordinária, realizada no dia

14 de maio de2026, e, em 2a votação na 28a Sessão Ordinária, realizada no dia 18

de maio de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides odenezi,21 de maio de2026.

ROGERI APARECIDO DE ALMEIDA
ficial Administrativo

(15) 3524-9200 - w!1,$i.camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br

I

I
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LEI N.E 5.439, DE 29 DE MAIO DE 2026

ALTERÀ a Lei n.e 2.651/2007,
que institui o código de postura
de ltapeva e dá outras
providêncías.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, Íaço saber que a CâmaÍa N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica alterada a redação dos art. 64, 65, 66 e
67, da Lei n.e 2,651/07, reorganizando-se seus dispositivos,
passando â viger da seguinte forma:

"Art.64 - Ficam instituídas no município de ltapeva as
condições básicas de proteção da coletividade contra a
poluíção sonora, obseNando-se os seguintes conceítos:

I - Decibel (dB) - Unidade de lntensidade Sonora;
ll - Período diurno (pd) - o tempo compreendido entre

,!/h e 22h do mesmo dia;
lll - Período noturno (pn) - o tempo compreendido entre

22h de um dia e 7h do dia seguinte;
lV - DecibelÍmetro - aparelho criado para medir o nÍvel

do som;
V - Poluiçáo sonora - qualquer alteraçáo das

propriedades físicâs do meio ambiente causada por som
que, direta ou indiretamente, seja nocivo à saúde, à
segurança ou ao bem estar da coletividade:

Vl - Som - toda e qualquer vibraçáo ou onda mecânica
que se propaga em meio elástico, capaz de produzir no
homem uma sensação auditiva;

Vll - Ruído - mistura de sons em que as frequências
náo obedeçam a leis precisas:

Vlll - Zona sensível a ru[do ou zona de silêncio - aquela
que, para atingir seus propósitos, necessita que lhe sejd
assegurado um silêncio excepcional e que se situam a cem
metros (700m) dos hospitais, escolas, bibliotecas públicas,
unidades básicas de saúde, sedes dos Poderes Executivo,

<-egislativo e Judicíário, estabelecimentos policiais ou
militares, igrejas e teatros quando em funcionamento;
ficando equiparada à área estrítamente residencial urbana
constante da Tabela l, para os fins ali previstos.

lX - Limites Sonoros - ague/es estabelecidos pela NBR
10151, tabelados no Anexo l, desta leí.

Parágrafo único - Aos domingos e feiados o término do
período noturno será às th.

Art. 65 Encontram-se expressamente obrigadas a
seguirem o estipulado nesta iei, as seguintes fontes de
ruídos:

l- Produzidos por aparelhos, a viva voz, ou
instrumentos de qualquer natureza utilizados em pregões,
anúncios ou propaganda na vía públíca ou para ela:

ll - Produzidos em edifícíos de apôrtamentos, Vila e
Conjuntos Residenciaís ou Comerciais, em geral, por
animais, instrumentos musicais ou aparelhos receptores de
rádio ou televisáo e reprodutores de sons, tais como
gravadores ou similares ou ainda viva voz, de modo a
incomodar a vizinhança provocando o desassossego,
i ntr anqu i I id ade ou d e sconfofto ;

lll - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou

conjuntos musicais e de aparelhos ou instrumentos
produtores ou amplificadores de som ou ruÍdo, tais como
radiolas, vitrolas, trompas, apitos, campainhas, matracas
ou alto falantes;

lV - Provocados por ensaios ou exíbiçáo de escolas de
samba, bem como por quaisquer outras entidades similares
no período noturno, devendo ser livre nos seis (6) dias que
antecedem o tríduo carnavalesco e durante ptóprio
carnaval, bem como na passagem de ano;

V - Alto falantes em vias públicas, usados por
vendedores ambulantes;

Vl - Provocados por morteíros, bombas, rojões,
foguetes e fogos de artifícios em geral, queimados em
logradouros públicos ou particulares no perÍodo noturno.

Art.66 - 5ão permitidos, observado o disposto no
aftigo 64 desta lei os ruídos que provenham:

I - De sinos de lgrejas ou Templos e, bem assim de
instrumentos Litúrgicos utilizados no exercício de culto ou
cerimônia religiosa, celebrados no recinto das respectívas
sedes das Ássociações Religiosas, no período diurno;

ll - Bandas de Músicas nas praças e nos Jardins
Públicos e em desfiles oficiais ou relígiosos;

lll - De sirenes o! aparelhos semelhdntes usados para
assinalar o início e o fim da Jornada de trabalho, desde que
funcionem apenas nas zonas apropriadas, como tais
reconhecidas pela autoridade competente e pelo tempo
estritamente necessário, náo mais que 60 (sessenta)
segundos;

lV - De sirenes ou aparelhos semelhantes quando
usados por batedores oficiais, ambulâncias, policiamento
ou veículo de serviço urgente ou quando empregado para
alarme ou advertência limitando o uso ao mínimo
necessário.

V - De máquinas e equipamentos utilizados em
construções, demolições e obras em geral, no período de
7h as 17h. Quando náo possível a realização no horário
supra citado em virtude de trânsito ou de pedestres poderá
ser autorizado horério emergencial;

Vl - De máquinas e equipamentos necessários a
reparação ou construção de logradouro público no período
entre 7h e 77h,

Vll - De alto falantes utilizados para propaganda
eleitoral, durante a época própria em horério determinado
e estabelecido pela Justiça Eleitoral, desde que em
movimento por via pública;

Vlll - Explosivos empregados em pedreircs, rochas e
demolições no período entre 7h e 17h.

Parágrafo úníco - Aos domingos e feriados, o período
estipulado nos incisos V, Vl e Vlll terá inÍcio às gh,

Art. 67 - Ficam estabelecidas para o município de
Itapeva as seguintes normas e disposições especiais no
sentido de evitar poluiçáo sonora e perturbação do sossego
público:

I - Ficam expressamente proibidas a partir das 22h,
gritarias e algazarras promovidas por pessoa ou grupo de
pessoas nas ruas e praças públicas, bem como em
resídências, que pefturbem a vizinhança, sendo aplicadas
aos infratores as seguintes penalidades:

d Le - Adveftência:
O 2a - híração média:
ll - Ficam expressamente proibidos a partir de 22h

ruídos provocados por buzinas, escapamentos ou aparelhos

Oiário Oficial EletÍônico do M!nicÍp o dê ltapêvà conforme Lei [,lun]cipal n! 4.066, dê 29 de novembro de 2017

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
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de som em veÍculos automotores nas ruas e praças
públicas, sendo aplicadas aos infratores as segulntes
penalidades:

d P - Advertência
ü 2a - Recolhimento do veículo no pátio oficial e

liberação somente após pagamento de multa
correspondente;

lll - Os Bares, Restaurantes, lanchonetes ou similares
com horárío líberado por esta lei para que mantenham
música ao vivo ou eletrônica deverão possuir sistema
acústico de contenção de ruídos, de modo que o som ou
ruído exterior não ultrapasse os limites sonoros
estabe,ecidos no Anexo I desta leí, sendo aplicadas aos
i nfratorcs as segui ntês pen alid ades:

d F - Advertência;
» 2a - híração média;
c) 3. - Cassaçáo do Alvará de Funcionamento.
lV - as casas noturnas, danceterias, boates e clubes,

para seu funcíonamento, deverão observar às normas de
engenharia, saúde pública, segurança e fiscais
estabelecidas na legislação federal, estadual e municipal, e
ainda, obedecer às seguintes exigências:

a) horário de abeftura: 20h;
b) horário de fechamento:
1, de domingo a quarÍa: àté as ih do dia seguinte:
2. de quinta a sábado e véspera de feÍiados: até as 5h

do dia seguínte,
c) deverão manter 7 (um) segurança particular

devidamente identifrcado para cada 100 (cem)

frequentadores;
d) deverão possuir sistêma acústico de contençáo de

ruídos, de modo que o som ou ruído exterior não ultrapasse
os limites sonorcs estabelecidos no Anexo I desta lei.

§ le Eventualmente, por ocasião de datas especiais,
mediante líberação de alvará de funcíonamento específico
expedido a critério da Municipalidade, o horário poderá ser
estendido dté às 6h.

§ 20 o descumprimento das exigências estabelecldas
neste inciso lV, sujeitaráo os infratores as seguintes
penalidades:

d F - Advertência;

U 2e - hfraçáo média;

d ja - cassação do Alvará de Funcionamento,
V - Os Templos Religiosos dêverào respeitar os limites

sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo aplicadas
aos infratorcs as seguintes penâlidades:

d 7e - Adveftência;
D 2e - hfração média;
c) 3à - Cassaçáo do Alvará de Funcionamento.
Vl - Carros de Som para propaganda comercial deverão

respeitar os limites sonoros estabelecidos no Anexo I desta
lei e só poderáo funcionar nos seguintes horários:

a) Segunda a sexta-feira - 10h as 18h.
b) Sábado - 09h as 12h.
§ L' É terminantemente proibido esse serviço aos

domingos e feriados dentro ou fora da zona de silêncio.
§ 2e - O descumqimento das exigênclas estabe/ecidâs

neste inciso Vl, sujeitarão os infratores as seguintes
penalidades:

a) 1, - Advertência;
2e - hfração média;

c) iA - Cassação do Alvará de Funcionamento,

Vll - As lojas ou estabelecimentos comerciais que
tenham publicidade sonora deveráo respeitar os límites
sonoros estabelecidos no Anexo I desta lei, sendo aplicadas
aos infratores as seguintes penalidades:

a) 1, - Advertência;

U 2e - hfraçáo média;

d 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento.
Vlll - Nos estabelecimentos com atividade de venda de

discos e nos de grcvaçáo de sam, a audição e gravação
seráo feitas em cabine especial, cujo isolamento acústico
impeça a propagaçáo do som para fora do local em que é
produzido, ou mediante o emprego de aparelhagem de uso

individual, sendo aplicadas aos infratores as seguintes
penalidades:

a) 1a - Adveftência;
b) 2? - lníração média;

d 3a - Cassação do Alvará de Funcionamento
lX - Eventos a céu aberto como carnaval, festas juninas

e eventos religiosos, deveráo obter lícença especial da
municipalidade.

X - Após a publicaçáo desta lei não seráo renovados oun
assinados novos contratos de concessão para pontos fixos
de publicidade sonora. (NR)

Aít. 2e O Anexo l, instruído com a 'Tabela L', que
dispõe sobre os limites sonoros a serem respeitados no

MunicÍpio de ltapeva, fica acrescentado à Lei n.e 2.651/071
Anexo I

Tabela 1 - Llmitês Sonoros, em dB(A)
Í!.. d. ln.r
lrcàldettB. turend.r 40 .Js

ÀÍ., rí' uF.nr. ,.s d.".'à Jrá 50 45

À.à r{r! !..d0rr.1.r..r.,.r0... àr 55 tO

I eà Íír (orr'o(á(rô(ôapaúl.rd5rr'.tr'. 60 55

lÍ.r r r...or,0.à!!o .(-àoo 65 t1

À'.ô D,.doF , .rr.r.nr. 'rdulrn,r rO 60

Art.3e Essa lei entrará em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio Prefeito Cícero N4arques,29 de maio de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prêfeltâ Municipal
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM

Secretário Municipal dê Governo ê Relações
lnstltuclonâis

(lnterino)

LEI N.9 5.440, DE 29 DE MAIO DE 2026

DTSPOE sobre a denominação de
via pública localizada no Baírro
Cercadinho, Distrito do
Guarizinho.

A PREFEITA MUNICIPAI DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
N4unicípio, a s€guinte Lei:

AÊ. le Fica dênominada "Rua Joaquim de Souza Lima"
a via pública situada no Bâirro Cercadinho, Distrito do
Guarizinho.

Art.2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu b licação.

Palácio Prefeito Cícero Marques,29 de maio de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Oiário Ollcial ElêtÍôn co do I'4unicÍpio de ltãpeva conforme Lei IVun cipâ ne 4.066, de 29 dê novemb.o de 2017


